
 

 

 

 

                 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021-2024 

 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.464/2024. 
 

 
 

ALTERA O NOME DO CENTRO DE EVENTOS QUE 

PASSARÁ A SER IDENTIFICADO COMO CENTRO 

CULTURAL APIAKÁ, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JULIO CESAR DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Apiacás, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e ainda com fulcro na Lei 

Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Ele 

sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - O Centro de Eventos localizado na Avenida Brasil, passará ser 

identificado como “CENTRO CULTURAL APIAKÁ”. 

 

Artigo 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Apiacás/MT, em 19 de março de 2024. 

 
 
 
 

JULIO CESAR DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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ERRATA: 
A LEI MUNICIPAL Nº 1.464/2024, publicada em 20 de março de 2024, no Jornal 
Oficial Eletrônico dos Município do Estado de Mato Grosso, Ano XIX, nº. 4.446, 
página 53. 
Onde se lê: Lei Municipal nº.1.467, Leia-se: Lei Municipal nº. 1464/2024. 
 
 
 
 
 
 


